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PORTARIA Nº 200, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018

Defere a Renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social,
na área de Saúde, da Associação Corpo de
Bombeiros Voluntários de Joinville, com
sede em Joinville (SC).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades
beneficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº
8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a
tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do
Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria
de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
consolida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários da
saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;
e

Considerando o Parecer Técnico nº 97/2018-
CGCER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.468738/2017-58, que concluiu pelo atendimento dos requisitos
constantes da Lei nº 12.101 de 27 de novembro de 2009, suas
alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Renovação do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, pela prestação
anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por
cento), da Associação Corpo de Bombeiros Voluntários de Joinville,
CNPJ nº 84.712.991/0001-25, com sede em Joinville (SC).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
1º de janeiro de 2018 à 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 202, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018

Defere a Renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social,
na área de Saúde, do Hospital Regional de
Palmitos, com sede em Palmitos (SC).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades
beneficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº
8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a
tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do
Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria
de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
consolida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários da
saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;
e

Considerando o Parecer Técnico nº 102/2018-
CGCER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.496747/2017-39, que concluiu pelo atendimento dos requisitos
constantes da Lei nº 12.101 de 27 de novembro de 2009, suas
alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Renovação do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, pela prestação
anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por
cento), do Hospital Regional de Palmitos, CNPJ nº 85.361.053/0001-
90, com sede em Palmitos (SC).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
09 de setembro de 2018 à 08 de setembro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 221, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018

Remaneja recurso do limite financeiro
mensal do Bloco de Custeio das Ações e
Serviços Públicos de Saúde da Atenção
de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar, do
Componente Fundo de Ações Estratégicas
e Compensação - FAEC, destinado ao
custeio da Nefrologia no Estado de São
Paulo.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas
atribuições,

Considerando o Título III - do custeio da atenção de média
e alta complexidade ambulatorial e hospitalar - da Portaria de
Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos

recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema
Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 3.617/GM/MS, de 22 de
dezembro de 2017, que estabelece recurso financeiro anual do
Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e
Hospitalar - Componente Fundo de Ações Estratégicas e
Compensação - FAEC e redefine os limites financeiros dos Estados,
Distrito Federal e Municípios, destinados ao custeio da
Nefrologia;

Considerando o Ofício CIB nº 4, de 23 de janeiro de 2018,
da Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo; e

Considerando a Deliberação CIB - 5, de 22 de janeiro de
2018 da Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo,
resolve:

Art. 1º Fica remanejado recurso do limite financeiro
mensal do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e
Hospitalar, do Componente Fundo de Ações Estratégicas e
Compensação - FAEC, no valor mensal de R$ 2.524,60 (dois mil,
quinhentos e vinte e quatro reais e sessenta centavos), da Gestão
Estadual de São Paulo (IBGE 350000), para o Município de
Itapeva (IBGE 352240), destinado ao custeio da Nefrologia.

Art. 2º O remanejamento não acarretará impacto financeiro
para o Ministério da Saúde.

Art.3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência do valor mensal para o Fundo
Estadual e Fundo Municipal de Saúde até o limite estabelecido,
após a apuração da produção no Banco de Dados do Sistema de
Informação Ambulatorial.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação, com efeitos financeiros a partir da competência
fevereiro de 2018.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INSUMOS ESTRATÉGICOS

CONSULTA PÚBLICA Nº 9, DE 22 DE FEVEREIRO DE
2018

A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INSUMOS ESTRATÉGICOS - SUBSTITUTA, DO MINISTÉRIO
DA SAÚDE torna pública, nos termos do art. 19 do Decreto
7.646, de 21 de dezembro de 2011, consulta para manifestação da
sociedade civil a respeito da recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS relativa à proposta de
incorporação de elbasvir associado a grazoprevir no tratamento de
adultos com hepatite C crônica infectados pelos genótipos 1 e 4,
apresentada pela Merck Sharp & Dohme Famacêutica Ltda nos
autos do processo NUP 25000.484017/2017-95. Fica estabelecido o
prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de publicação desta
Consulta Pública, para que sejam apresentadas contribuições,
devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta

CONSULTA PÚBLICA Nº 10, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018

A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INSUMOS ESTRATÉGICOS - SUBSTITUTA, DO MINISTÉRIO
DA SAÚDE torna pública, nos termos do art. 19 do Decreto 7.646,
de 21 de dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade
civil a respeito da recomendação da Comissão Nacional de
Incorporação de Tecnologias no SUS relativa à proposta de
incorporação de ledipasvir associado a sofosbuvir para o tratamento
de pacientes adultos com hepatite C crônica infectados por vírus de
genótipo 1, apresentada pela Gilead Sciences do Brasil Ltda nos autos
do processo NUP 25000.001868/2018-95. Fica estabelecido o prazo
de 10 (dez) dias, a contar da data de publicação desta Consulta
Pública, para que sejam apresentadas contribuições, devidamente
fundamentadas. A documentação objeto desta Consulta Pública e o
endereço para envio de contribuições estão à disposição dos
interessados no endereço eletrônico:
h t t p : / / c o n i t e c . g o v. b r / i n d e x . p h p / c o n s u l t a s - p u b l i c a s .

A Secretaria Executiva da CONITEC avaliará as
contribuições apresentadas a respeito da matéria.

VANIA CRISTINA CANUTO SANTOS

CONSULTA PÚBLICA Nº 11, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018

A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INSUMOS ESTRATÉGICOS - SUBSTITUTA, DO MINISTÉRIO
DA SAÚDE torna pública, nos termos do art. 19 do Decreto 7.646,
de 21 de dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade
civil a respeito da recomendação da Comissão Nacional de
Incorporação de Tecnologias no SUS relativa à proposta de Protocolo
Clínico e Diretrizes Terapêuticas para Hepatite C e Coinfecções
atualizado, apresentada pela Secretaria de Vigilância em Saúde -
SVS/MS. Fica estabelecido o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data
de publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas
contribuições, devidamente fundamentadas. A documentação objeto
desta Consulta Pública e o endereço para envio de contribuições estão
à disposição dos interessados no endereço eletrônico:
h t t p : / / c o n i t e c . g o v. b r / i n d e x . p h p / c o n s u l t a s - p u b l i c a s .

A Secretaria Executiva da CONITEC avaliará as
contribuições apresentadas a respeito da matéria.

VANIA CRISTINA CANUTO SANTOS

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA Nº 83, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2018

Altera o Anexo da Portaria nº 58/SGTES/MS, de 19 de março de 2014, que divulga a lista dos nomes e respectivos
registros únicos de médicos intercambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 56,
do Anexo I do Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de 2016, e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos
do art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos arts. 6º
e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 58/SGTES/MS, de 19 de março de 2014, passa a vigorar com as alterações constantes no anexo desta
portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO LUIZ ZERAIK ABDALLA

ANEXO

. PROCESSO NOME RMS UF MUNICÍPIO

. 25000.037839/2014-38 SILVIO ELENO DIAZ LOPEZ 2902200 BA ARAMARI

PORTARIA Nº 84, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2018

Altera o Anexo da Portaria nº 224/SGTES/MS, de 6 de setembro de 2017, que divulga a lista dos nomes e respectivos
registros únicos de médicos intercambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 56,
do Anexo I do Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de 2016, e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos
do art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos arts. 6º
e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 224/SGTES/MS, de 6 de setembro de 2017, passa a vigorar com as alterações constantes no anexo desta
portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO LUIZ ZERAIK ABDALLA

ANEXO

. PROCESSO NOME RMS UF MUNICÍPIO

. 25000.420488/2017-75 JOSUÉ DUVERGEL VICENTE 1501216 PA AFUÁ

Consulta Pública e o endereço para envio de contribuições estão à
disposição dos interessados no endereço eletrônico:
h t t p : / / c o n i t e c . g o v. b r / i n d e x . p h p / c o n s u l t a s - p u b l i c a s .

A Secretaria Executiva da CONITEC avaliará as
contribuições apresentadas a respeito da matéria.

VANIA CRISTINA CANUTO SANTOS

Edison
Realce
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